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Pergunta com pedido de resposta oral O-000071/2017 
à Comissão 
Artigo 128.º do Regimento 
Petra Kammerevert 
em nome da Comissão da Cultura e da Educação 

Assunto: 2018, Ano do Turismo UE-China 

2018 será o Ano Europeu do Património Cultural, uma iniciativa que se reveste de importância para a 
promoção da diversidade, da riqueza e da história da cultura europeia.  

Paralelamente, em 12 de julho de 2016, o Presidente Juncker e o Primeiro-Ministro da República da 
China, Li Keqiang, anunciaram o Ano do Turismo UE-China, que também será organizado em 2018.  

Tendo em conta a importância da iniciativa do Ano Europeu do Património Cultural enquanto 
instrumento para promover a identidade e os valores europeus, e a fim de garantir uma maior 
visibilidade e sustentabilidade em matéria de financiamento, seria aconselhável realizar uma 
iniciativa de cada vez.  

1. Pode a Comissão explicar por que motivo considera tão importante para a Europa a realização, 
no mesmo ano, do Ano do Turismo UE-China e do Ano Europeu do Património Cultural? 

2. De que forma irá a Comissão gerir simultaneamente ambas as iniciativas e garantir que são 
executadas com sucesso? 

3. Tenciona a Comissão criar sinergias entre as atividades de ambas as iniciativas? 

4. De que modo pretende a Comissão dar uma visibilidade suficiente a estas duas iniciativas 
concorrentes? 
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